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PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA Nº _____/2025
AO PROJETO DE LEI Nº 446/2025 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2026)

DISPÕE SOBRE A ALOCAÇÃO DE RECURSOS, POR MEIO DE EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA, PARA CONTRIBUIR COM A REABERTURA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) NAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Autoria: Vereador Geraldo Medeiros

A Câmara Municipal de Sumaré aprova:

Art. 1º Fica o Poder Executivo obrigado a destinar, com base na prerrogativa da Emenda Impositiva Individual, prevista no Art. 233-a inserido pela Emenda à Lei Orgânica Nº 29, de 22 de dezembro de 2023, o valor de R$ 66.038,29 (sessenta e seis mil, trinta e oito reais e vinte e nove centavos) para a execução do objeto descrito no Art. 2º desta emenda.

Art. 2º Os recursos de que trata o Art. 1º serão aplicados para contribuir com a compra de medicamentos e equipamentos para a reabertura da Unidade Básica de Saúde (UBS) Nações localizada à Rua Aldo de Oliveira Miller, 417 - Parque das Nações (Nova Veneza), Sumaré - SP, 13181-210.

§ 1º As aquisições deverão contemplar, prioritariamente: 
a) Compra de equipamentos;
b) Compra de medicamentos. 

§ 2º O objetivo é qualificar a infraestrutura e assegurar o acesso da população a insumos essenciais para proporcionar um atendimento eficiente, seguro e resolutivo, facilitando diagnósticos e tratamentos. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Emenda correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:
· Unidade Executora: 02.002.001 - Fundo Municipal de Saúde
· Programa: 0002 - Saúde Humanizada e Eficiente
· Ação: 1019 - Emenda Impositiva

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de publicação da Lei Orçamentária Anual.


Sala das Sessões, 14 de novembro de 2025.
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GERALDO MEDEIROS
(Vereador)













JUSTIFICATIVA

A presente emenda impositiva constitui um investimento estratégico e urgente para viabilizar a reabertura da Unidade Básica de Saúde (UBS) Nações, equipamento fundamental para a Atenção Primária no Parque das Nações e bairros adjacentes. Trata-se de medida essencial para restabelecer a oferta contínua e qualificada dos serviços do Sistema Único de Saúde (SUS), especialmente em regiões que hoje enfrentam carência de atendimentos básicos e dificuldades de acesso.
O Plano Plurianual 2026–2029, ao diagnosticar os desafios do setor, indica no Anexo III, página 9, que “Grande parte das Unidades de Saúde do Município encontram-se em estado de deterioração”. No caso específico da UBS Nações, além da necessidade de modernização, há demanda direta por insumos e equipamentos que permita sua plena reativação — condição indispensável para garantir a retomada dos serviços assistenciais oferecidos anteriormente à população.
A aquisição de equipamentos e medicamentos não representa mera despesa de manutenção, mas sim um investimento de múltiplos impactos:
Para a Comunidade:
A reabertura da UBS amplia o acesso da população a consultas, medicamentos e procedimentos básicos, reduzindo deslocamentos e filas em outras unidades. A presença de equipamentos adequados e medicamentos essenciais assegura um atendimento digno, contínuo e resolutivo, fortalecendo a prevenção de doenças e o cuidado integral, pilares constitucionais do SUS.
Para os Profissionais da Saúde:
A disponibilização de equipamentos adequados qualifica o ambiente de trabalho, permitindo que médicos, enfermeiros e demais servidores possam executar suas funções com segurança, precisão e eficiência. Um ambiente devidamente estruturado é determinante para a motivação, a produtividade e a qualidade dos serviços prestados.
Para a Gestão Pública:
Investir na Atenção Primária significa otimizar a rede de saúde como um todo. Com uma UBS reaberta e equipada, diminui-se a procura desnecessária por UPAs e hospitais, fortalecendo a resolutividade da porta de entrada do sistema. Isso contribui diretamente para a efetividade do programa “Saúde Humanizada e Eficiente”, racionalizando recursos e melhorando indicadores de gestão.
Assim, a presente emenda não apenas destina recursos, mas viabiliza a retomada de um serviço indispensável à população, garantindo condições materiais para que a UBS Nações volte a operar com qualidade, eficiência e foco no cuidado humanizado. A alocação proposta é indispensável para assegurar que o direito constitucional à saúde seja plenamente assegurado aos moradores do Parque das Nações e região.
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